ACÓRDÃO Nº 1759/06 - Tribunal Pleno

PROCESSO N º : 
157226/06

INTERESSADO : 
CÂMARA MUNICIPAL DE CANDÓI

ASSUNTO : 

CONSULTA

RELATOR : 

CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Consulta. Câmara Municipal. Criação de cargo de Assessor Administrativo de provimento em comissão. Caso concreto. Enfrentamento de mérito em tese. Impossibilidade da criação de cargo pretendida.

RELATÓRIO
O Presidente da Câmara do Município de Candói consulta esta Casa sobre a viabilidade de se criar cargo no Poder Legislativo, cujo objetivo seria o de auxiliar os Vereadores.
Conforme determina o Regimento Interno, a Consulta foi encaminhada ao setor de Jurisprudência que alertou para a inexistência de prejulgados, mas juntou decisões que tratam da matéria similar.
A Diretoria de Contas Municipais adentrou o mérito e posicionou-se pela legalidade da pretensão, por entender que se trata de função de confiança de caráter transitório. Alertou, ao final para a necessidade de respeite aos limites constitucionais e da LRF.
O Ministério Público junto ao Tribunal entendeu tratar-se de caso concreto e opinou pelo não enfrentamento do mérito. Apontou, contudo, alguns pontos restritivos para a pretensão manifesta. Em caso de não acolhimento da preliminar, o Procurador posiciona-se pela resposta negativa à criação dos cargos.
VOTO
Em preliminar, afigura-se faltar ao questionado a formulação em tese. Ainda assim, a consulta pode ser respondida sem que se adentre a situação em concreto, por força do inciso V, do artigo 38, da Lei 113/05. Neste caso, a resposta deve ser pela impossibilidade da pretensão, com as considerações formuladas pelo Ministério Público, como abaixo seguem, por se coadunarem com as regras administrativas. 


“a) a criação de cargos públicos decorre de lei;
b)esta lei precisa fundamentar a efetiva necessidade do cargo;

c)a lei deve descrever a fonte de financiamento de gasto;

d) observar os limites de gastos previstos no art. 29-A, I da  CF/88 e na LC 101/00;

e) observar a impossibilidade de variação nos gastos com pessoal de ano para ano acima do limite legal;

f) e por fim, observar a existência ou não de rubrica  específica na Lei Orçamentária Anual.”

  O voto, portanto, é pela resposta à consulta, nos exatos termos do Parecer nº. 13369/06 do Ministério Público.


VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA  protocolados sob nº 157226/06, 

ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Responder a presente Consulta nos exatos termos do  Parecer de nº. 13369/06, do Ministério Público, pela impossibilidade da pretensão, com as considerações formuladas, como abaixo seguem, por se coadunarem com as regras administrativas. 

a) a criação de cargos públicos decorre de lei;
b) esta lei precisa fundamentar a efetiva necessidade do cargo;

c) a lei deve descrever a fonte de financiamento de gasto;
d) observar os limites de gastos previstos no art. 29-A, I da  CF/88 e na LC 101/00;
e) observar a impossibilidade de variação nos gastos com pessoal de ano para ano acima do limite legal;
 f) e por fim, observar a existência ou não de rubrica  específica na Lei Orçamentária Anual.”

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HENRIQUE NAIGEBOREN, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
               Sala das Sessões, 23 de novembro de 2006 – Sessão nº 42.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

HEINZ GEORG HERWIG
Presidente 

